
\-Ir.IVIAI(À 1VIUNICIPAL DE CEI-, JOAO PESSo.A/RN
PALACIO VERtrADOR '.IOSE AUGUSTO"

CNPJ: 24.517.310/0001-4(r
RUA: ,ALCIDES VIANA N".210 Cf,NTRO

IISTÂ. AT.d CONTEM:

I ATA

SALA DAS SESSOES 17 DE JUNHO DE 2010.

ÂI,MINTSTRAÇAO:

ELENIO UELITON DE CARVALHO.



rrr r-r t\ r\- r rAL U-t, LI-I,. Jt rArJ l-L§S1,rAlr(r\l
PALACIO VEIUADOR "JOSE AUGTiSTO"

CNPJ: 2,1.517,310/0001-46
Rl.lÀ: ALCIDIIS VIANA N". 210 - CENTRO

Pelas l9:00 horas do dia l7 (dezessete) dejunho de 2010 (dois mil e dez),
no palácio Vereador "Jose augusto"na sede da Cârnara Municipal de Cel.
.loào pessoa. Sob a Presidência do Vereador Elenio Ueliton de Carvalho e
Secretariados pelos Vereadores: Francisco Roberlo Au-rorim de Carvalho e

.lose AIves de Lima. Respectivamente reuniram-se os seguintes
Vereadores: Alexandre Jose de Sousa, Antonio Lima de Carvalho,
F'r'ancisco Roberto Amorim de Carvalho, Jose Alves de Lima e Marilene
Aives Cardoso. Estando ausente na sessão os seguintes Vereadores: Alzeni
IluÍ-rno de Carvalho, Jaciro Caboclo da Silva e Jose Severiano de
Figueiredo Maia Junior. Verificando o n". de quorum Regimental o Sr.
Presidente declara âbeÍa a presente sessão em seguida convida a Secretária
para fazer a leitura da aÍa da sessão anterior a qual depois de lida e achada
conforme é Submetida em votação sendo aprovada por unanimidade.
E.xpediente: O Sr. Presidente apresenta os ofícios enviados a estâ casa e em
sr,grrida convida a Secretário para fazer a leitura dos oflcios- Oficio liu.

I S0l/10. Natal, 24 de maio de 2010. Comunicamos a Vossa Excelência que

esta ciisa Legislativa aprovou requerimento de n". 0420/10, constante do
I)rocesso n". 0417110 - PLISL, de iniciativa do Excelentíssinto Senhor
i,\eputaclo Nelter Queiroz, cuja copia segue em anexo, solicitando ac
(lor.,ernador do Estado e ao Secretário de Tributação, suspensão da
cobrança de ICMS de Ração Anirnal durante o período de Estiaqem. ErÍr
:;i:glricla o Sr. Fresidente apresentou os oÍicios juntamente com os Projetos
,ir'iei enviado pelo Gabinete do Prefeito, em seguida convida a Secretária
para làzcr a leitura dos mesmos. Oficio n'. 04112010, Cel. João Pessoa -
RN, 17 de junho de 2010. Excelentíssimo Senhor Presidente;
Cumprirnentado Vossa Excelência, e em cumprimento as obrigações do
-['errno 

de Adesão. em conformidade com o Disposto da Lei I1.124 de 16

rie .iunho de 2005 e Decreto 5796 de 06 de junho de 2006, em anexo o
Projeto de I""ei n'.04212010, de 16 de junho de 20 10. Oficio rro.

2)17 r'lAlAlGlDUR./NA, Natal l7 de maio de 2010. Assunto Regularização
de FNI-tlS. O Ministerio das Cidades,, por meio da Resolução n". 15, de
19.03 2008, do conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de
Iuteresse Social, dispõe sobre prazos e condições para adesão ao sisterrra
Nac ional de Habitação de Interesse Social - SNHIS e respect;vâ criaçào do
i'undc, e do Conselho. Em seguida foi feita a leitura do Projeto cle l,ei no-

4lilü10, de l6 de junho de 2010. QtE CRIA O CO|ISEI_FIO
\II-IN{6'1P41 DE HABITAÇAO DO MUNICIPIO DE CEL. JOAO
PHSSOAiRN, COM AS FLINÇOES DELIBERATIVAS, NORM,{TMS.
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i-ISCAI,iZADORAS, CONSULTIVAS E INFORMATIVAS I] ADOTA
()Ll IRAS PROVIDENCIAS. Oficio n'. 04212010. Cel. João Pessoa-RN.
I 7 de iunho de 2010. Curnprirnentando Vossa Excelência, e em
cumprimento as obrigações, estamos enviados em anexo o Projeto de Lei
n". 041/20lOde l6 de junho de 2010. Projeto de Lei no. 4112010, de l6 de
jLrnho de 2010. QUE DEFINE AS OBRICAÇOES DE PEQUENO
\/ALOR. DE QUE TRATAM OS § 3". E 4". DO ART. 100, DA
CONSTTTUTÇAO FEDERAL DE 1988, PARA FINS DE QUTTACAO DE
í)EBITO JUDICIAIS PELO MUNICIPIO DE CEL. JOAO PESSOA/RN.
APOS A I-EITIIRA DOS Projetos de Lei o Sr. Presidente apresentou o
Requelimento de no.0212010 do Vereador" Alexandre Jose de Souza e em
seguida convida a Secretária para fazer a leitura. Requerirnento de no.

Ü212010. Sr. Presidente, requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, levando ern
conla a exigüidade do tempo necessário, para o rnunicípio habilita-se ao
ii:isLrrlto que se trata o Projeto de Lei n'. 04112010 do Poder Executivo bem
assinr do Projeto de Lei no. 4212010, regue seja dispensado aos respectivos

llârecrjres das técnicas. Em seguida o Sr. Presidente submete em votação o
Ii.equerimento de n'. 0212010 sendo aprovado por unanimidade. Ordem do
ciia: o Sr. Presidente Submete o Proj eto de Lei de n". 041/2010 e o Proieto
rie i-ei n". A4212010 em discussâo ninguérn se manifesta o Sr. Presidente
il,Lrrri-te os Projetos a votação sendo aprovaclos por unanin-ridade. Nada
nais havendo a tratar o Sr. Presidente declara encerada a sessào
convocândo os dernais pares para a sessão seguinte.

Presidente

Secretária
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o. Secretár'ia

2o. Secretário.

Cel. João Pessoa./RN, l7 de junho de 2010.


